
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Secretaria Municipal de Saúde   
 

 
 

ATO NORMATIVO/SEMUSA Nº 001/2020 

 

Dispõe sobre a adoção de medidas preventivas 

para a contenção do coronavírus no Município de 

Macaé e dá outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais e demais 

legislações pertinentes;  

DECIDE 

Art.1º Ficam criadas regras para a utilização do Centro Municipal de Quarentena – 

Hotel de Deus, de acordo com o Decreto Municipal nº 065/2020.  

 REGRAS DO CENTRO MUNICIPAL DE QUARENTENA 

 

 A entrada do hóspede é facultativa e o mesmo poderá deixar o Centro de Quarentena a 

qualquer momento. 

 Não será permitida a entrada de nenhum visitante, nem para trazer objetos ou alimentos. 

 O hóspede será admitido no Centro de Quarentena trazendo suas roupas para o período de 

quarentena e suas medicações.   

 O hóspede se responsabilizará por todos os seus pertences. 

 O hóspede se responsabilizará por trazer e usar suas medicações de uso contínuo.    

 É proibido fumar.   

 O uso de máscara é obrigatório durante todo o período inclusive no quarto. 

 As refeições serão realizadas dentro do quarto. Serão servidas 06 refeições diárias. 

 Diariamente será avaliado por profissional de enfermagem onde serão aferidos oxímetria, 

temperatura, freqüência cardíaca e freqüência respiratória a cada 12 horas e diariamente 

receberá a visita do médico e do fisioterapeuta.  

Eu, ____________________________________________, RG___________________ concordo 

com as regras estabelecidas, bem como na visita presencial e no uso de telemedicina para o 

acompanhamento da minha evolução clínica.  

 

____________________________________________ 

Macaé, ______de _____________de 2020 
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FLUXO DE ENCAMINHAMENTO DO PACIENTE DO CENTRO DE TRIAGEM DO 

CORONAVÍRUS PARA O CENTRO MUNICIPAL DE QUARENTENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paciente concorda em 
realizar isolamento no 
Centro de Quarentena  

Coleta de exames de 
laboratório e realização de 

eletrocardiograma 

Aguardar retorno do 
paciente com os pertences 

e encaminhamento ao 
Centro de Quarentena na 

ambulância  

Encaminhar paciente com 
prescrição, inclusive de 
clexane para os casos 

indicados 

Indicação de clexane: 

 Cardiopatias 

 Obesidade 

 Diabetes 

 Doença auto-
imune 

 Hipertensão 
Arterial 

 HIV positivo 

 Hepatopatias 

 Demência 

 Anemia Falciforme 

 Idoso 

 Gestante 

 Oncológico 

 Neuropata 

 Insuficiência renal 
com clearence 
menor que 30  

 Em uso prévio de 
anticoagulante 

 

Indicação de 
encaminhamento ao Centro 

de Quarentena: 

 PCR positivo 

 Orientado 

 Hemodinâmicamente 
estável 

 Ausência de sinais de 
gravidade 

 Saturação maior que 
95% 

 Frequência 
respiratória menor 
ou igual a 20irpm 

 Grau de dependência 
I 

 Ausência de 
necessidade de 
acesso venoso 

 

Exames solicitados no CTC 
antes do 

encaminhamento: 

 Hemograma 

 Ureia 

 Creatinina 

 Coagulograma 

 Dímero D 

 DHL 

 Troponina 

 CPK 

 Ferritina 

 TGO/TGP 

 PCR  
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ROTINA CENTRO DE QUARENTENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acolhimento do paciente 
na recepção pela 

enfermagem 

Enfermagem encaminha 
paciente ao seu quarto 

Enfermagem avalia o 
paciente e orienta sobre as 

regras do Centro 

Rotina da Enfermagem: 

 Verificação de 
sinais vitais 

12/12h 

 Identificação de 
casos críticos e 

comunicação ao 
médico 

 Distribuição da 
dieta nos quartos 

 

Avaliação médica no dia 
seguinte ou quando 

necessário 
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FLUXO DE AVALIAÇÃO DO PACIENTE DO CENTRO DE TRIAGEM DO 

CORONAVÍRUS PARA O CENTRO MUNICIPAL DE QUARENTENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paciente realiza PCR e 
aguarda resultado em casa 

em isolamento, sendo 
informado sobre a 

possibilidade  

Resultado positivo 
Centro de Triagem entra em contato para 
comparecer ao local para buscar resultado 

Paciente realiza ficha na recepção, 
recebe o resultado pelo médico, que 

avalia indicação clínica para o 
encaminhamento ao Centro de 

Quarentena e encaminha o paciente 
ao Serviço Social para avaliação social 

Serviço Social avalia critérios sociais 
para encaminhamento ao Centro de 

Quarentena e 
apresenta as regras de funcionamento 

do Centro 

Paciente não aceita ou 
afirma conseguir 

realizar o isolamento 
em domicílio 

Paciente encaminhado 
para isolamento em 

domicílio com 
monitoramento da 

vigilância 
epidemiológica 

Paciente aceita 
encaminhamento ao 

Centro de Quarentena  

Paciente será encaminhado do 
CTC ao Centro de Quarentena  

Perguntas norteadoras 
para avaliação social: 

 Número de 
cômodos no 
domicílio 

 Número de 
banheiros 

 Número de 
pessoas que 
residem no 
espaço 

 Dificuldade em 
cumprir o 
isolamento 
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Art.2º Este Ato Normativo entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 05 de maio de 2020. 

 

 

DEUSILANE HERMES FROES GALIZA DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Saúde  

 


